
Pr-Lifuro Munktlm! de Cantagalo 
ESTADO 00 PARANA 

O Prefeito do Municlpio de Ceniag~lo, Estado do Parand, no uso de suas 
atDbui@es legar's, s d m i e  B a p m i e o  ob P m r  lp3ãisIaWo a seguinte ptvpxts cte: 
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Art. 4 O  - o terréno permutado será WIhado @a Municlplo para 
a &ma de Segumnça Públicai a co&mç#o da nom sede h LMqw-ja de puIicia 
civil, retiram do .cem do Munklpio a estnrfuta mil e wlnetáwl cinde se encontra 
sem condiç&s de d h o r i a s  no local. 

A& 5Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dispusiç6es em confrãris. 

Gabinete do PmWo Municipal de CaniagaIo, em O4 de dérembm de 


